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DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

MANUAL PARA CONTRATUALIZAÇÃO DOS HUFs DA REDE EBSERH 

NO ÂMBITO DO SUS 

 

Portaria - SEI nº 27, de 28 de novembro de 2024 

A Diretora de Atenção à Saúde da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 do Regimento Interno da Administração Central da Rede 

Ebserh, aprovado na 188ª Reunião do Conselho de Administração (CA), realizada em 21 de outubro de 

2024; 

Considerando a apresentação da minuta do Manual para Contratualização dos Hospitais Universitários 

Federais da Rede Ebserh na 646ª reunião da Diretoria Executiva da Ebserh, realizada em 26 de novem-

bro de 2024, resolve: 

Art. 1º Publicar, na forma do Anexo desta Portaria, o Manual para Contratualização dos Hospitais Uni-

versitários Federais da Rede Ebserh no âmbito do Sistema Único de Saúde, que orienta o processo de 

contratualização dos Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh junto à gestão do SUS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Lumena Almeida Castro Furtado 

 

Acesse o Manual para Contratualização dos Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh, no âm-

bito do Sistema Único de Saúde. 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 230, de 29 de novembro de 2024 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 

pelo artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, tendo em vista o que 

determina o §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC de serviço para fornecimento de gases 

medicinais, incluindo a disponibilização de materiais necessários ao pleno funcionamento da assistência 

à saúde, conforme perfil médico-hospitalar do Hospital Universitário da Universidade Federal de Ro-

raima (HU-UFRR). 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2024/anexos-2024/manual_contratualizacao_ebserh_26_11_24_vf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao-e-normas/rede-ebserh/regimento-sede/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22-atualizacao-dos-valores-da-dispensa-2024.pdf/view
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Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos 

ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 

artigo precedente: 

I. Coordenador: Ana Karina Lima Alves Cerdeira - Chefe do Setor da Diretoria de Atenção à 

Saúde - SIAPE 220 ****; 

II. Integrante Requisitante: Pablo Andrade Valladas - Chefe de Serviço de Gestão de Estoque - 

SIAPE 224 ****; 

III. Integrante Requisitante: Emanuel Cristian Trischer - Chefe da Divisão de Logística e Infraestu-

tura Hospitalar - SIAPE 173 ****; 

IV. Integrante Requisitante: Rafael Silva Do Espírito Santo - Chefe da Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque - SIAPE 320 ****; 

V. Integrante Administrativo: Lucas Pinheiro Teles - Analista Administrativo - SIAPE 124****. 

Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II. elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III. elaborar as análises de riscos; 

IV. elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V. realizar estudo de mercado; 

VI. realizar a pesquisa de preços; 

VII. realizar análises técnicas; 

VIII. prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX. acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e  

X. executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Con-

tratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 231, de 29 de novembro de 2024 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 

pelo artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, tendo em vista o que 

determina o §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC de serviços de manutenção e preser-

vação de equipamentos médicos hospitalares, incluindo a disponibilização de mão de obra, insumos, 

equipamentos e demais itens necessários ao pleno funcionamento do hospital, conforme perfil médico-

hospitalar do Hospital Universitário, da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos 

ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 

artigo precedente: 

I. Coordenador: Flávia Lefort Lamanna- Chefe de Serviço de Engenharia Clínica - SIAPE 217 

****; 

II. Integrante Requisitante: Maroun Simão Padilha - Coordenador de Administração - SIAPE 165 

****; 

III. Integrante Requisitante: Emanuel Cristian Trischer - Chefe da Divisão de Logística e Infraes-

trutura Hospitalar - SIAPE 173 ****; 

IV. Integrante Requisitante: Bianca Jorge Sequeira - Superintendente - SIAPE 135 ****; 

V. Integrante Administrativo: Richard Nelson Mateus da Silva - Assistente Administrativo - SI-

APE 342 ****. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao-e-normas/rede-ebserh/regimento-sede/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22-atualizacao-dos-valores-da-dispensa-2024.pdf/view
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Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II. elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III. elaborar as análises de riscos; 

IV. elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V. realizar estudo de mercado; 

VI. realizar a pesquisa de preços; 

VII. realizar análises técnicas; 

VIII. prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX. acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e  

X. executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Con-

tratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 232, de 29 de novembro de 2024 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
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pelo artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, tendo em vista o que 

determina o §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC de serviços laboratoriais, incluindo a 

disponibilização de mão de obra, insumos e reagentes, equipamentos, manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos e demais itens necessários ao pleno funcionamento do laboratório, conforme perfil 

médico hospitalar do Hospital Universitário, da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos 

ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 

artigo precedente: 

I. Coordenador: Ana Karina Lima Alves Cerdeira - Chefe do Setor da Diretoria de Atenção à 

Saúde - SIAPE 220 ****; 

II. Integrante Requisitante: Maroun Simão Padilha - Coordenador de Administração - SIAPE 165 

****;  

III. Integrante Requisitante: Pablo Andrade Valladas - Chefe de Serviço de Gestão de Estoque - 

SIAPE 224 ****; 

IV. Integrante Requisitante: Bianca Jorge Sequeira - Superintendente - SIAPE 135 ****; 

V. Integrante Administrativo: Priscila Silva de Azevedo - Farmacêutico - SIAPE 273 ****. 

Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II. elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III. elaborar as análises de riscos; 

IV. elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V. realizar estudo de mercado; 

VI. realizar a pesquisa de preços; 

VII. realizar análises técnicas; 

VIII. prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX. acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e  

X. executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Con-

tratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao-e-normas/rede-ebserh/regimento-sede/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22-atualizacao-dos-valores-da-dispensa-2024.pdf/view
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 296, de 28 de novembro de 2024 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-

SERH, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 89 do Regimento Interno da Admi-

nistração Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços do Pregão eletrônico 

nº 91030/2024 e contratos decorrentes destas, no âmbito da Administração Central, cujo objeto é aqui-

sição centralizada de OPME's e Outros Materiais Hospitalares da Cardiovascular, por meio de Sistema 

de Registro de Preços - SRP, com o objetivo de atender prioritariamente o Complexo Hospitalar da 

UFRJ, com possibilidade de assistir aos demais Hospitais Universitários Federais - HUFs integrantes da 

Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, formada pelos seguintes colaboradores: 

 NOME SIAPE 

Gestor Titular Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes 128**** 

Gestor Substituto Marilia Galvão Lavoyer Scudeiro 342**** 

Fiscal Titular Mauro Paes Leme de Sá 737**** 

Fiscal Substituto Eduardo da Costa Rodrigues 230**** 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2833, de 28 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de RAQUEL DA SILVA CANETE, matrícula Siape n° 224****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2834, de 28 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JORDANA RAMALHO DE VASCONCELOS, matrícula Siape n° 101****, Médica - 

Pediatria, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-

UFCG) para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 
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Portaria - SEI nº 2835, de 28 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de JORDANIA BRUNA DA SILVA ALVES, matrícula Siape n° 225****, Técnica em Enfer-

magem, do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-

UFSM) para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de dezembro de 2024.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2836, de 28 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de LETICIA COSTA MASTRANGELO COELHO, matrícula Siape n° 123****, Farmacêutica, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para o Complexo do Hospi-

tal de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2838, de 29 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 
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publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e em cumprimento à determinação judicial con-

forme processo nº 0001355-97.2024.5.17.0004, 4ª Vara do Trabalho de Vitória - ES, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial de MARCILENE AL-

VES SAIT, matrícula Siape nº 219****, Enfermeira - Terapia Intensiva, do Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário Cassiano Antônio 

Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes), da Rede Ebserh.    

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

RECONDUÇÃO 

  

Portaria - SEI nº 221, de 26 de novembro de 2024 

A Corregedora-Geral Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da 

competência que lhe confere o art. 19, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), inciso 

III, com fundamento no art. 34 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos do comissário desig-

nado na Portaria-SEI nº 34 (37055216), de 4 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 

1760 (37510105), de 19 de março de 2024, prorrogado na Portaria-SEI nº 80 (39186222), de 21 de maio 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1804 (39230334), de 21 de maio de 2024, e suas recondu-

ções, no procedimento de Investigação Preliminar (IP) do processo nº 23477.023808/2023-69, ante as 

razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar Solicitação Prorrogação Inves-

tigação Preliminar (44535555). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Elianna Santana de Souza 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D52415795%26id_procedimento_atual%3D50197942%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D2d8c7cdcc71c2c1f94e1c690fa765521b40938b8c7e7903b1052c82b5a2353b27b209c25aa21602ea9f7cb8bf9f029318e7a11ef197a0b1e94b007bb791321334c11301cc935bf206b58c0d65389f3ef53665ce4f5b94de3502d938bbf1d9d01&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C2b43808bf6a34a35c92708dd10985274%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638684968597106796%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=jjz0aPC99R8Jj60krexXsbpBQ7u2PfgC3mKxUSQeln4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D52923213%26id_procedimento_atual%3D50197942%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D306eb40952423aa6b2d5cb5ade9df85eb216d12838c5e91c7361dde2d6c07f307b209c25aa21602ea9f7cb8bf9f029318e7a11ef197a0b1e94b007bb791321334c11301cc935bf206b58c0d65389f3ef53665ce4f5b94de3502d938bbf1d9d01&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C2b43808bf6a34a35c92708dd10985274%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638684968597135082%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=iPYbNVIO66554n%2F%2BafpzTwaWuoPZ7gmItHDXgde6V5c%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D54773017%26id_procedimento_atual%3D50197942%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Ddf5e8cdc92d21cfc5040c96ab61a364b558849fde6986b23b2f7f90ce4fe61a47b209c25aa21602ea9f7cb8bf9f029318e7a11ef197a0b1e94b007bb791321334c11301cc935bf206b58c0d65389f3ef53665ce4f5b94de3502d938bbf1d9d01&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C2b43808bf6a34a35c92708dd10985274%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638684968597156876%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=qUDdfN9VfbqGNZAk4dYzDaHSLUnumbYWYtHA7F%2FFf08%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D54821399%26id_procedimento_atual%3D50197942%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3De0da0dd95016d78e94ce7236be32fefae3f4eb4c57dfea137cf47fffbab46d227b209c25aa21602ea9f7cb8bf9f029318e7a11ef197a0b1e94b007bb791321334c11301cc935bf206b58c0d65389f3ef53665ce4f5b94de3502d938bbf1d9d01&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C2b43808bf6a34a35c92708dd10985274%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638684968597197654%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=rS7KMzsYP7Xj9ekSgSNF1E837A75MNAFt%2FpFab0fAlg%3D&reserved=0

